
 
 

Recomendação 2/140 (1ª e 5ª CP) 

sobre a Proposta 144/CM/2017 

 

Tendo presentes as conclusões e recomendações do parecer da 1ª e 5ª Comissões 

Permanentes sobre a Proposta 144/CM/2017, relativa à Delegação de Competências 

entre o Município de Lisboa e a Freguesia de Carnide para construção de um Complexo 

Desportivo Municipal, bem como respectiva Minuta de Contrato, a 1ª e 5ª Comissões 

Permanentes propõem ao plenário que aprove as seguintes recomendações à Câmara: 

1. A continuidade de implementação do número e âmbito destes Contratos inter-

administrativos para a execução de obras, gestão de quiosques e quaisquer outras 

operações de interesse para as populações locais, cuidando na sua distribuição 

equitativa pelas Freguesias. 

2. Em futuros protocolos de âmbito desportivo, e por forma a evitar erros de 

interpretação da alínea J) dos considerandos da proposta, cujo texto se repete na 

alínea F) dos Considerandos do Contrato de Delegação de Competências, seja 

claramente referido que as Freguesias que tiverem uma área desportiva útil inferior a 

4 m2/habitante são deficitárias. 

 

Lisboa, 3 de maio de 2017 

 

A Presidente da 1.ª Comissão                            O Presidente da 5.ª Comissão 

 

           (Irene Lopes)                 (Miguel Mora Coelho) 

 

 

       O Deputado-Relator       A Deputada-Relatora 

 

  (João de Magalhães Pereira)         (Sofia Oliveira Dias)  


